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2.5. Informe à Secretaria-Geral do Ministério da Defesa as necessidades de
recursos financeiros.

3. Ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas que:
3.1. Mantenha ligação com os órgãos federais pertinentes;
3.2. Coordene as ações com a Secretaria-Geral do Ministério da Defesa e

demais órgãos federais envolvidos; e
3.3. Encaminhe à Secretaria-Geral do Ministério da Defesa as necessidades de

recursos financeiros.
4. Ao Secretário-Geral do Ministério da Defesa que:
4.1. Coordene as ações relativas ao emprego de tropas e meios das Forças

Singulares, com o EMCFA;
4.2. Coordene as ações dos assuntos relativos à saúde do pessoal retirado,

junto aos órgãos competentes, desde o início do deslocamento, até o fim do período de
quarentena; e

4.3. Realize as gestões necessárias para a transferência de recursos financeiros
necessários à Operação.

5. Ao Consultor Jurídico deste Ministério que, organize o serviço de
acompanhamento jurídico em apoio à Operação.

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 254, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Caucaia/CE, para ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de
2019, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Caucaia/CE, no valor de
R$ 10.998.684,72 (dez milhões, novecentos e noventa e oito mil seiscentos e oitenta e
quatro reais e setenta e dois centavos), para a execução de ações de prevenção em áreas
de risco de desastres, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n.
59502.000270/2017-69.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, neste ato fixados em R$
11.298.257,53 (onze milhões, duzentos e noventa e oito mil duzentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta e três centavos), correrão: R$ 10.998.684,72 (dez milhões, novecentos e
noventa e oito mil seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos), à conta
da dotação orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2018NE000405, Programa de Trabalho:
06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012; e R$
299.572,81 (duzentos e noventa e nove mil quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e
um centavos), à título de contrapartida financeira do Ente beneficiário consignado na Lei
Orçamentária Anual n. 3.094, de 9 de dezembro de 2019, do referido Município.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em três
parcelas nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 255, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.
. UF Município Desastre Decreto Data Processo
. AM Japurá Erosão de Margem

Fluvial - 1.1.4.2.0
047 21/11/2019 59051.007915/2020-45

. RS Estrela Velha Estiagem - 1.4.1.1.0 2.035 14/01/2020 59051.007859/2020-49

. RS Herveiras Estiagem - 1.4.1.1.0 2834 13/01/2020 59051.007855/2020-61

. RS Lagoão Estiagem - 1.4.1.1.0 1888 09/01/2020 59051.007882/2020-33

. RS Pinhal Grande Estiagem - 1.4.1.1.0 2.132 15/01/2020 59051.007863/2020-15

. RS Ponte Preta Estiagem - 1.4.1.1.0 2.310 07/01/2020 59051.007881/2020-99

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 258, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019,
publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção I, e tendo em vista as disposições
da Lei n. 12.340, de 1° de dezembro de 2010, da Portaria nº 624, de 23 de novembro de
2017, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59053.001844/2018-32, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previstos no
art. 5º da Portaria n. 343, de 05 de fevereiro de 2019, que autorizou a transferência de
recursos ao Município de Catuípe - RS, para ações de Defesa Civil, para até
05/08/2020.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATO Nº 1, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 1º da Resolução ANA nº
123, de 16 de dezembro de 2019, considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 12.334, de
20 de setembro de 2010, na Resolução CNRH nº 143, de 10 de julho de 2012, e na
Resolução ANA nº 132, de 22 de fevereiro de 2016, resolveu aprovar o ato de classificação
de barragens quanto ao Dano Potencial Associado:

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade Pitombeira, Barragem
Pitombeira, código SNISB 18126, Rio Espinharas, município Serra Negra do Norte/RN.

O inteiro teor da Classificação de Barragem, bem como as demais informações
pertinentes, está disponível no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 48, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Autoriza o pagamento de equalização de taxas de juros
em linha de crédito para composição de dívidas
decorrentes de operações de crédito rural contratadas
por produtores rurais ou suas cooperativas de
produção.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, , resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de
equalização de taxas de juros sobre a Média dos Saldos Diários - MSD dos financiamentos
concedidos da data da publicação desta portaria até 30 de junho de 2020, nos termos da
Resolução CMN nº 4.755, de 15 de outubro de 2019, para as instituições financeiras abaixo
relacionadas:

I - Banco do Brasil S.A. - Banco do Brasil; e
II - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
§ 1º A MSD dos financiamentos de que trata este artigo, calculada conforme

metodologia descrita no Anexo VI para o período de equalização de referência, não poderá
exceder os limites constantes na tabela do Anexo II.

§ 2º Fica a Secretaria do Tesouro Nacional - STN autorizada a realizar o
remanejamento dos limites equalizáveis de que trata esta Portaria, quando solicitada pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento , desde que não acarrete elevação de
custos para o Tesouro Nacional.

§ 3º A STN poderá deduzir dos limites de que trata o Anexo II os montantes
equivalentes aos custos decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito
rural que impliquem despesas adicionais a esta Secretaria.

§ 4º A dedução de que trata o § 3º, se ocorrer, incidirá sobre os limites não
contratados.

Art. 2º A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de
captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos
cobrados do tomador final do crédito.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o período de apuração,
conforme § 3º deste artigo.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quando couber, serão
obtidas conforme metodologias constantes do Anexo I e condições constantes do Anexo II
desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a equalização devida e a
MSD serão apuradas com base nos períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de
janeiro a 30 de junho de cada ano.

§ 4º O custo de captação, para fins de cálculo da equalização, será aquele definido
na tabela do Anexo II.

Art. 3º Para fins de pagamento, a instituição financeira deverá fornecer à STN,
após os períodos de equalização a que se refere o § 3º do art. 2º, por meio de correspondência
eletrônica para o endereço gecap@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as
planilhas para verificação da conformidade da equalização na forma do Anexo III.

§ 1º A conformidade a que se refere o caput compreende o atendimento das
condições estabelecidas nesta Portaria e a exatidão dos valores a pagar.

§ 2º A STN manifestar-se-á sobre a conformidade da equalização, solicitando as
correções porventura necessárias, via correspondência eletrônica, no prazo de até cinco dias
úteis a contar do dia seguinte à data do recebimento das planilhas a que se refere o caput ou
da reapresentação de suas versões corrigidas.

§ 3º Após atestada a conformidade pela STN, a instituição financeira deverá
encaminhar a solicitação formal de pagamento de equalização, conforme modelo definido
pela STN, acompanhada da declaração de responsabilidade exigida pelo art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

§ 4º A STN efetuará o pagamento no prazo de até cinco dias úteis a contar do dia
seguinte à data do recebimento da solicitação formal encaminhada pela instituição
financeira.

§ 5º Fica estabelecida a atualização do valor da equalização, na forma da
metodologia constante no Anexo I, referente aos dias de atraso na conformidade ou
pagamento pela STN, quando houver.

§ 6º Os dias de atraso a que se refere o parágrafo § 5° deste artigo correspondem
ao somatório dos dias transcorridos no período compreendido entre o último dia do prazo
definido no § 2º e a data da efetiva manifestação da STN e dos dias transcorridos no período
entre o último dia do prazo definido no § 4º e a data do efetivo pagamento.

§ 7º Quando do efetivo pagamento, caso seja solicitado pela STN, a instituição
financeira deverá enviar o valor de equalização atualizado conforme metodologia constante
do Anexo I, observado o modelo previsto no Anexo III.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador final do crédito rural
excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e
tributários, a instituição financeira deverá recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§ 1º O valor apurado na forma do caput será devido no primeiro dia após o
período de equalização, sendo que a instituição financeira deverá encaminhar planilha na
forma do Anexo III à STN para análise de conformidade até o quinto dia útil após o
encerramento dos períodos a que se refere o § 3º do art. 2º, por meio de correspondência
eletrônica para o endereço gecap@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

§ 2º A conformidade a que se refere o § 1° compreende o atendimento das
condições estabelecidas nesta Portaria e a exatidão dos valores a pagar.

§ 3º A STN manifestar-se-á sobre a conformidade do valor apurado, solicitando as
correções porventura necessárias, via correspondência eletrônica, no prazo de até cinco dias
úteis a contar do dia seguinte à data do recebimento da planilha a que se refere o § 1° ou da
reapresentação de suas versões corrigidas.

§ 4º Após atestada a conformidade pela STN, a instituição financeira deverá
recolher o valor em até cinco dias úteis a contar do dia seguinte ao ateste e emitir documento,
conforme modelo definido pela STN, acompanhado da declaração de responsabilidade exigida
pelo art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.427, de 1992.

§ 5º Fica estabelecida, nos seguintes casos, a atualização do valor apurado pelo
índice que remunera a captação dos recursos definido no Anexo II, calculada de acordo com a
metodologia constante do Anexo V:
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